
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº  

Indica à Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que seja realizada estudo para 

relocação das aulas práticas de moto das 

autoescolas da Rua Magno Carneiro, localizada ao 

lado da Prefeitura e do Pavilhão Empreendedor, e 

que essas atividades sejam transferidas para outro 

local com menor movimento e maior segurança. 

 

O Vereador WESLEY DE CELÉM, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 123 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente INDICAR ao Secretário Municipal de 

Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini, que sejam tomadas as devidas providências 

para transferir o espaço atualmente utilizado para aulas práticas de moto das autoescolas na Rua 

Magno Carneiro para outro ponto do município que ofereça melhores condições de segurança e 

menor fluxo de circulação. 

 

A Rua Magno Carneiro é uma via estratégica do município, situada ao lado da Prefeitura e do 

Pavilhão Empreendedor, locais de grande movimentação de servidores, munícipes e visitantes. O 

tráfego intenso e a presença constante de pedestres tornam o ambiente pouco adequado para a 

realização de aulas práticas de direção, podendo gerar riscos tanto para os alunos das autoescolas 

quanto para a população que circula diariamente pela região. 

 

A realocação dessas atividades para um local mais apropriado contribuirá para: Redução de riscos 

de acidentes envolvendo pedestres, veículos e alunos; Melhor fluidez viária no entorno da Prefeitura 

e do Pavilhão Empreendedor; Maior conforto e segurança para quem utiliza a região diariamente; 

ambiente mais adequado para as aulas práticas, com menos interrupções e interferências externas. 

 

A medida atende ao interesse coletivo, garantindo organização, segurança e mobilidade para todos. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de janeiro de 2025. 

 
WESLEY DE CELÉM  

VEREADOR 
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